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PROPHYLAXIA DAS DOENÇAS VEN EREAS 

Foi com o maior empenho e satisf~o 
que, cumprindo as amaveis irnpoaiç6ee 
do convite do sr. prof. Smillie, aqui estou 
para fazer uma confereacia IObre a pro
phylaxaia du doenças veoereu. Nio é 
necessario jlaltificar, eenlo apen~e ap
plaudir, a rulo de institut01 delta natu
reza reconhecidol de rnade utilidade em 
divei'IIIS naç6ea, onde o easino de hygiene 
vae merecendo cecla Yea maior attençlo. 
Nestes tUI'IOI u doeDÇM ftllereA4 do 
~m-chepda Defeoclidu durante 
muitos &MOI por um "álbu" qae DOI 

prohibia de até dedarv-lbel o nome; 
detcoohecidu em teaa maleficioe, pela 
difficuldade de aftliar ~ 
mente sua exten11o e freqalllda, pelo 
~ em qae te atava da 
e1nada cifra de IDIII't.Uidllde por eUu 
~pela ipaluda claalimitea ~ 
ODde ebeaMa .. tn 'aa•a i .._,_ 
deacia. ... GCEÇ C- 801 .... de 

hygiene um Jogar sem destaque, bueao
do-se a sua prophylaxia em sysmnu 
anlliquados e que no decorrer doe amos 
nenhuma PI'O" ttnham dado de sua ef;fi
ciencia. Hoje as coisae mudaram. A cam
panha. de todos <B lados feita para que
brar a conspiraçlo de silencio, em tomo 
dessas doenças, vae fuendo seu caminho 
e é de justiQl dizer que entre nós, prin
cipalmente, este ponto de vista tem ~o 
bem extensamente eepido. De outro lado 
apesar de nlo oistir renerdisada a not).. 

f.icaçio, cornpulaanHe de todos os lados 
as cifras de intemamento em hospitaes, 
as de coqlallhias de seguros, os ~eulta
dOI de inqueritaa regionaes, os · daclol 
olltidos pelas aotificaç6ee em eertaa areu 
e emfim a opàúlo dos indmd11011 qae 
tnam llUIDei'OIOI doeates, e cbep-te á 
coadado que na ateado e freqaeocia 
do dtnoe'diDuiu, que em oatr01 t» 
- llllltfuca:a a 10 e 15 por ~ dlt 
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popullç6es quanto á morbilidade, estando 
naturaüneote acima dessa cifra num paiz 
como o nosso onde de ro % os que aco
dem aos dispensarias ou enfermarias ge
raes, podem ter syphilis, onde nas forças 
armadas, como índice e reflexo da conta
minação do meio civil, são venereos 303 
por mil, dos indivíduos que baixam aos 
hospitaes militares. Se fizermos como ha 
tempos tratei de executar uma e;.tatistica 
aproximada da mortandade pela syphilis, 
veremos que sua diffusão é consideravel 
e que essa frequencia tem um lado ainda 
mais grave. E' sabido que a syphilis pre
fere ser antes cidadan que camponeza e 
á Venus Impuro quadram melhor os pra
zeres e a dissolução dos grandes centros 
do que a austera simplicidade da vida 
rustica; mas entre nós opinião unanime 
de medicos que frequentaram em excur
sões scientificas o nosso interior, as in
formações que nos chegam dos serviÇQ6 
ruraes nos Estados nos f6Zern crêr que 
tambem dentro do paiz ella do mesmo 
modo avassala a-s populações. Naquelle 
trabalho anterior, examinei a cifra pro
vavel de mortandade causada pela syphi
lit na Capital Federal e nas cidades de 
SIÕ Paulo e Bello Horizonte, seguindo 
para tanto, as médias estabelecidas por 
Leredde, Oaler e pela co11m1issio austra
liana de Indqaçlo das Causas de Morte. 
Daqui a poaco, terei occasilo de mostrar 
di'veNOs pphicos pelos quaea se poderá 
'ftrificar cpae na cidade de Sio Paulo, 
no periodo de um quiuquermio, de 1911 
a 1916, o coefficiente de mortandade por 
a)'Philit foi de 3 a 3 ~ por 1.000 bahi
tMitel, leDdo .mda maiores os coeffi
ciala de Belo Horiaoate e Rio de Ja· 

nctro que sóbem de 4 a 4,5 por l.<Xn. 
Em relação á herança, pude provar que 
no Rio de Janeiro só no anno de 1917, 
morreram ao nascer 2. 000 crianças por 
effeito da syphilis. Neda mais é poi) 
nece~sario para provar a importanci~ 

desse problema num curso como este dt 
hygiene publica. 

Para se poder assentar em bases mais 
seguras a prophylaxia das doenças vt· 

nereas, convem recordar em duas pala 
vras, em relação á sua epidemiologia, 
quaes sejam as fontes principaes de con· 
tagio e quaes os meios de transmi!;são de 
real importamcia no ponto de vista pro
phylactico. E' sabido que ellas se trans· 
mittem por tontacto mediato ou illl!llt
diato e no caso da syphilis tambem por 
hereditariedade ou infecção congenita. 
Em mais de 90 % dos casos, a pas~m 
mediata dos doenças venere36 do doent~ 

'para o são se dá por intermedio da1 
relações sexuaes com prostitutas para a 
infecção adquirida e no caso da ~yphilis 

heredi<l.aria a infecção $e transmitte no 
momento ou durante a gestação, sob de· 
terminadas cond:ções de infecciosidade 
dos paizes. Tanto vale dizer que, se 
conseguirmos por meio de medidas pro
phylacticas fazer com que as rei~ 
sexuaes sejam isentas de perigo, teremos 
tomado uma providenc::ia senitaria do 
mais alto valor. Em outro Jogar terei 
OIXalião de deixar provado as condições 
de prophylaxia individual, pela desinf«
çio •pós os riscos de contagio dão resal· 
tados extraonliDarios, que quando bem 
executados reduzem o risco a quasi nada. 
Pelo que acima fica dito se miüca CJ* 
a p~e'ltDÇiut ._ cloeaçal emolw ama 
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questão moral importante qual a de eles
aconselhar como perigosas as relaç6es 
sexuae9 promiscuas e que o primeiro 
conselho a ser dado é fugir aos peri
gos que por sua transmiuão represe~~ta 

0 trafico de pro&tituiçio, o que nos leva
ria a aconselhar para os moços a conti
nencia prematrimonial. Esse conselho 
entretanto, estejamos certos, entre nós, 
será difficilmente ouvido, como já o 
tem sido a pooto de conetituir méra as
piração, em outros paizes já trabalhados 
desde muito por esse ideal. Mas o pro
blema de prevenção das doenças vene
reas não permittiu d~ongas, não pode
riamos ficar esperando pela acção lenta 
dessas medidas e de braços cruzados 
quanto aos damnos que ellas causaram. 

O que logo pois acudiu aos hygienis
tas foi tratar de sanear a prosdtuil;ão 
por meio de medidas administratwas e 
de ordem 'sanitaria constituindo-se as
sim o systema chamado de regulamen
tação da prostituição. Ettabelecida ha 
mais de um seculo no continente euro
peu tevt esse regimen ~li:\ voga estando 
entretanto hoje em plena descredito por 
isso que conto vereis daqui a pouco os 
paizes que delle já não deswtiram ewtão 
em vias de o fazer. Para tal tem muito 
concorrido a campanha feita por diver
sos publicistas e conhecida pelo nome 
de aboHeionismo e, nestes ultimo• an
nos, o livro extraardínario da verdade 
e de isenção sobre a prostituição na Eu
ropa escripto por Flexner e hoje citado 
por toda a parte. Esse verdadeiro inque
rito feito foi levado a ef feito por ini
ciativa do Bureau de hy&iene IIOCÍ&l da 
Fundaçio RockfeUer ~ querendo ter 

conhecimento real do que na Europa se 
fui& a tal respeito commi11ionou para 
tanto um scientista de animo seguro e 
que não tivesse no usumpto opinião pre
formada. Do estudo de Flexn« se de
prehende que nio existe um syltema 
uniforme de regulamentação do mere
tricio pois a sua pratica é differente aio 
já de um paiz ma.s até mesmo de tuna 

cidade para outra. Póde-se entretanto 
admittir que os caracterilticos necesea
l'lios ao systema são: a) inscripção OOri
gatoria da prostituta como profinional 
com carteira especial; b) exame medico 
obrigatorio com annotaçio dos estado 
~~anitario na carteira ; c) isolamento e 
tratamento obrigatorio de todas as pros
titutas que se verificar estarem doentes. 

Como querem os reguhlmentaristu, a 
primeira vista, parece que esse seria o 
meio natural de conseguir-se abstraindo
se o lado moral, uma medida sanitaria 
efficiente quanto ás garantias da infec
ção venerea : constituindo o chamado 
"argumento de bom senso" de Foumier, 
desde que as mulheres procuradas para 
relações sexuaes promi!ICUll& estio ou 
podem estar doentes seu internamento e 
tratamento obrigatorios seria medida ef
f,icaz ". Como diz Flexner applicado a 
efficienda da regulamentação esse argu
mento é absurdo, pois de que servirá iso
lar algumas mulhere1 se ao mesmo tem
po nada fazefllOI cOntra o factor muculi
no e permittim01 por ioo a formaçl.o 
de novos fóc01? E' claro que, cortlti
tuindo-se a prostitiçio pela pratica de 
&'!tos privados é rerra que, t6 depois de 
algum tempo •Ao conhecidu e 4nscriptu 
a• prostitutas que de ordi .. rio c:omeçam 
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seu mister quando ainda menores, edade 
em que em geral não são registadas. 

E' claro que se deixamos de um lado 
os homens sem vigilancia e de outro cer
to numero de mulheres como estas que 
poderão se infectar mutuamente nada 
conseguiremos desse systema de ponto 
de vista sanitario. Os homens, livres de 
peias ~nfectarã<J as estreantes que estão 
ainda fóra da acção repressora e que por 
seu tumo contaminarão outros homens 
desta forma se constituindo um verda
deiro circulo vicioso. Examinemos porém 
rapidamente qual o valor que têm as 
medidas acima citadas como caracteris
ttco do systema regulamentarista e dei
xando de pc1rte a qttestão de ordem pu
blica, um dos seus motivos e vejal1105 que 
importancia terão ellas no ponto de vista 
sanitario. 

Examinemos em primeiro Jogar a ques
tão da inscripção obrigatoria da prosti
tuta como proHssional com carteim espe
cial. Deixando de lado as questões 1110-

raes e jurídicas que pos·sam ser argui
das, essa medida ~ter valor pelo 
lado sanitario, visto como dessoa maneirn 
podemos conhecer e ter sob a mão um 
grande numero de fócos de contagios, 
pois sabemos que depois do primeiro 
anno de trafico as meretl'izes normal
mente estão infectadas. Para iosso entre
tanto seria necessario que, pelo 'menos, 
por tal modo se toma-ssem conhecidos 
seriam todos um numero considerawel de 
fócos. Ora, o que se dá e que á primeira 
vista parece impossível é exactamente o 
opposto. Para começar, ficam de fóra 
exactamente u estreantes como ~ 
res que são, e que não são inacriptas por 

motivos de ordem moral, pois aos pro
prios regulamentaristas repugna dar car
ta de profi.ssional a pessoas que muita 
vez commettera.m a primeira falta que 
sem esse estygma podem ser passíveis de 
aperfeiçoamento moral. Além disso, co
mo diz Fournier, insuspeito como regu· 
lamentarnsta, compulsando a sua propria 
estatística, são precisamente essas as 
pessoas mais perigosas por isso que as 
mais procuradas. Em segundo Jogar a 
regulamentação apesar de todo o seu 
rigor não consegue ter registados e vi
giados senão um numero mínimo da.1 
prostitutas de uma cidade, um numero 
mesmo por vezes ridículo. Assim é que 
das oincoenta mil ou sessenta mil pros
dtutas de Pariz somente seis mil são 
inscripta.s; das 20 ou 30.000 de Berlim 
somente 3.300; das 3.000 de Bruxellas 
somente 182 e assim por diante. De ou
tro lado, se -existem prostitutas que fa
zem uniformemente esse mistér, a esta
tística prova que para grande numero 
de clandest·inas a prostituição é um esta
do transitorio; a maioria dellas são mu
lheres ·que não estão permanentemente e 
profissionalmente adstrictas á prostitui
ção, mas que a exercem intermittente
mente, quasi sempre quando ainda me
nores, que embora trabalhando procuram 
vida mais folgada á custa da conducta 
immoral. EX1iste pois um numero dez 
vezes maior de mei'Ctrizes que pelas ra
zões expostas ficarão fóra do regi&to por 
isso que será impossive4 inscreveJ-a; 
como profissionaes. A terceira razão e 
que decorre logiocarnente da pratica das 
medidas de coerção contra a prostituição 
publica é o augmento da classe aoima 
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citada das clandestinas. E' natural que 
sujeitas á obrigação e até mesmo a ve
xames policiaes pelo facto de serem ins
criptas procurem as já rl'gistadas se dis
;imularem como clandestinas ou como 
taes permanecerem as que comecem a 
carreira, afim (le fugirem daquellas mes
mas obrigações e vexames. Ora, a expe
riC11o'a demon,tra que são precisamente 
as clandestinas as mais perigosas ao con
tagio. por isso que, não sendo declarada
mente profissionaes, são não só as mais 
procuradas, como ainda as mais inexve
rientes em relação ás doenças venereas. 
Nesse ponto a indagação d35 fontes de 
contagio tem dado por vezes resultadoS 
espantosos ; numa estatística citada por 
Googerot e feita durante a guerra, quan
do tão abundantes foram as clandestinas, 
viu-se que em 512 soldados contamina
dos, 500 o foram por clandestinas e so
mente 12 por profissionaes. Do exposto 
se verifica que a inscripção obrigat01ria 
das prostitutas é insufficiente do ponto 
de vi9ta do conhecimento dos fócos, por
que não só descobre uma fracção minima 
e deixa de tomar conhecimento das pros
titutas menores os fócos ll1lll.is perigosos, 
como é ainda contraproducente porque 
facilita o apparecimento de fócos secre
tos, oriundos do incremento que dá á 
prostituição clandestina. Numa cidade, 
pois, em que se tratam obrigatoriamente 
mil meretrizes é necessario que se diga 
quantas mil ficaram fóra do registo e 
em que proporção com taes medidas de 
coacção se incrementou a prostituição 
clandestina. 

. Vejamos agora swm1ariamente qual a 
tmportancia do exame medico obriptorio 

com annotação do estado sanitario na 
carteira. A primeira coisa que logo salta 
aos olhos é que se fosse util um tal exa
me já deveria ter produzido resultados 
na Europa onde é praticado ha mais de 
um seculo e onde como diz Flexner é 
curioso notar que apesar de existirem os 
matores serviços clínicos de venereos em 
cidades regulamentadas como Pariz, Ber
lim, \'ienna não é nessas cidades que 
se encontram, ao contrario, o menor nu
mero de infectados, parecendo assim que 
a inscripção medica não consegue des
cobri'!' pelo menos o maior numero das 
mulheres infectadas. Diversas razões 
existem fóra que a iru;pecção das mulhe
res não seja efficiente. Primetramente, 
poucas são as mulheres examinadas ten
do por base o que acima já foi exposto 
em relação ao pequeno numer J das ins
criptas e de outro porque a inspecção 
medica nunca con~e descobrir o maior 
numero dos que estão doentes e nem 
mesmo garante a indemnidade das mu
lheres que estão doentes e nem mesmo 
garante a mdemnidade das mulheres que 
estão registadas. De facto as que foram 
a<:hadas doentes são confinadas num hos
pital e por isso ellas fogem dessa p<l9Si
bilidade. Seu primeiro cuidado é dissi
mular os primeiros signaes de infecção 
e sabendo estarem infectadas uSJam de 
djversos "trucs" pa.ra ~ifficultar o exa
me ou então como diz Flexner "desap
parecem", mudam de residencia, trans
formam-se em clandestinas. durante o 
período perigOJSo t vão secretamente es
palhar a doença. Outra razão decorre da 
propria natureza das doenças venereas, 
aesim como das particularidades auato-
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micas dos orgams sexuaes da mulher. A 
syphilis p. ex. como demons.tram as es
tatísticas é de ordinario contrahida cedo 
pelas pr06titutas quasi sempre quando 
ainda menores, antes portanto, da edade 
em que podem ser regis-tadas e ficar sob 
vigilancia medica. AHendendo ao numero 
consideravel de prostitutas a serem tra
tadas caso se conseguisse ter a mão esse 
grande numero, não seria pos·sivel por 
diversas razões intemar em hospitaes 
um numero tão grande de mulheres du
rante o tempo necessario para que ellas 
não se tornassem infecciosas; por isso o 
que succede quasi sempre é que as pros
titutas procuram Jivrar-se da detenção, 
e uma vez detidas obtêm alta quando 
ainda em estado de cura apparente. Em 
relação á gonorrhéa, a situação é talvez 
peor, de um lado porque ella é ainda 
mais generalisada do que a syphilis, e 
mais incerto é ainda o pra:ro em que se 
póde garantir que uma mulher de·ixe de 
ser perigoS~~~. O pequeno numero de 
prostitutas conf.i.nadas nos hospitaes e 
prisões, prova que nenhum esfOII'ÇO é fei
to, para detet-as. Assim é que, como 
diz Flexner ao tempo de sua visita ao 
hospital S. Lazaro de Pariz, apenas 170 
est81Vam detidas num total de 5.000 re
gistadas e num graode total de 50.000 
que existem espalhadas pela grande me
tropole, e em Bruxellas, por exemplo, 
apenas uma média de 13 mulheres são 
annualmente internadas no hospital para 
tratamento, quando fóra existem 3.000. 
Não tem menor importancia a questão 
da difficuldade de verificar se uma mu
lher está ou não infectada de syphilis 
ou gonorrhéa, difficuldade que provém 

como se sabe da localisação ·dessas in
fecções em seus orgams sexuaes em 
condições difficeis para o exame e faceis 
para a dissimuJ.ação. Em relação á sy
philis, por exemplo, sabemos que o can
cro inicial, uma das lesões contagiantes 
e que póde aliás tanto no homem como 
na mulher ser representada como uma 
simples arranhadura ficar no caso desta 
ultima, grande numero de vezes perfei
tamente inohservado, tanto mais quanto 
é muito frequentemente pouco doloroso 
ou mesmo indolor e como tal não diffi
culta o congresso sexual. Mas na mu
lher a principal lesão contagiante é a pla
ca mucosa e esta póde passar completa
mente despercebida, occulta em uma 
mucosa cheia de dobras e reentrancias, 
de modo que sendo indolor poderá ser 
ignorada até pela propria portadora. De 
outro lado, as pesquisas actuaes chega
ram á verificação de que é frequente 
encontrar o germen da syphilis nas se
creções dos orgams sexuaes da mulher, 
fóra mesmo de qualquer lesão visível 
mesmo quando a infecção está em sim
ples período de latencia. Pr ra a blenor
rhagia o mesmo se pode11ia diozer e até 
mais, isto é, que com a maior facilidade 
é dissimulada, uma vez que os pontos 
de reparos de "gonococcus" nos orgams 
sexuaes da mulher são o colo do utero 
na cervicite blenorrhagica e as glandu
las que podem ser esvasiadas e linlplS 
por meio de lavagens previas antes dJ 
exame. Para a prostituta adstricta a um 
exame que em geral é bi-semanal, não é 
possivel, dar-se garantia absoluta de que 
em um dado momento não esteja in
fectada, além de que ella póde pelo tra· 
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fico constante em que vive, reinfectar-ie 
por assim dizer, logo após o exame. Para 
as gonococcus pelo menos é per-feita· 
mente possível conceber-se que, rece
bendo o cliente un·s apús outros. possa'll 
ellas, mesmo sem se infectarem, f unçcio
nar como simples portadoras de vírus 
que, deposto; em .seus orgams sexuaes 
logo após se transmitiam de um para 
outro individuo. A ob;ervac;ão feita pelo 
prof. Gaucher na clínica ,;yphilographica 
de S. Luiz, está de accôrdo com que 
acima ficou exposto e por ella se prova 
que sujeitas embora a exame gynecolo
gico quotidiano que não revelou lesão 
primaria, num terço das mulheres reco
lhidas surdamente• evolvem a syphilis 
coostatada depois em pleno período se
cundaria; tanto vale dizer que estas mu
lheres tiveram tcdas um cancro ~yphili
tico que passou despercebido a um exa
me gynecologico diario e que, natural
mente, se fossem examinadas pel0; 
dispensarias de S. Lazaro onde aliás os 
exames são reconhecidamente mal fe, tn~. 

teriam càdemeta com attestado; ,Je sa
dia e poderiam, a seu hei prazer, etp'l
lhar a infecção sob o controle e a g.L· 
l'alltia do Estado. E' por esta razão q:1e 
afóra o lado moral que a questão envo!ve 
não devem ser fornecidos attestados ou 
quaesquer declarações de indemnidad~s 

ás prostitutas, uma vez que todo mêdico 
conscienc~ jámais poderá verificar 
mesmo por vi9itas quotidianas e até mes
mo com o emprego do microecopio cujas 
decisões quando negativas são sabida
mente inconcludentes se uma dada mu
lher regulamentada não está infectada 
ou em via de ae infectar com o reaultado 

de suas ultimas relações sex~~~~eS. T od01 
nós conhecemoa cuos de indivíduos que 
tendo frequentado casas de prostituição 
com as garanLias do attestado em cidades 
como Pariz, Buenos :\ires, Mootevideu, 
\'êm tempos depois da nett5>aria incuba
ção desenvolver-se o accidente primaria 
da syphilis tal como naquellc caso de 
RICORD em que o individuo nas mes
mas co11di~·ões lhe fôra pedir um attes
tado de doença com <Jue podesse nl(JVer 
um processo ao Estado. ou o daquelle 
outro rtco mexicano citado por Flexner, 
justamente indignado por lhe terem feito 
diagnostico de syph ilis, quando elle sem
pre procurava uma das pensionistas de 
um dos bordeis mais bem cotados e á 
qual pagava á \'Ísta de um attestado de 
saude, mais 100 francos. 

Outro ponto visado pelos regulamen
taristas é o iscbmento e o tratamento 
ohrigatorio de toda; as prostitutas que 
;c ve ri ficar estarem doentes. 

O isolamento é de facto uma medida 
de hygiene geral seculannente aconse
lhado na prat!ca regulamentari-sta. Cons
tituindo a suprema finalidade do ponto 
de vista da coerc;flo é natural que seja 
ella a pnincipal provocadora de todos os 
inconvenientes acima expostos a re~peito 
da ~cripção de prostitutas_ e que. por 
já terem sido referidos detxo aqut de 
mencionar. Dando porém como possível 
o isolamento de tcdas as 11rostituta.s ~ns
criptas, o que absolutamente não tem 
sido feito nos !orares de regulamentação, 
logo se vê que esta medida seria inef· 
ficaz no ponto de vista hygienico do 
mesmo modo que sel-o-ia o iaolamento 
de 5.000 doentes de febre amarella p. 
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ex. numa cidade em que eXIistiB5em 
50.000, por isso que como ficou provado 
para a cidade de Pariz, apenas um de
cimo das prostitutas são inscriptas. O 
resultado a que se chega pois analysando 
estes factos é a sem razão dos que falam 
entre nós em pró! da regulamentação 
oomo meio de reduzir as doenças vene
reas, e aos quaes não podemos respon
der com Flexner que a regulamentação 
na Europa falhou precisamente neste 
ponto. De outro lado o systema aboli
cionista não traz comsigoo mesmo a re
cusa em J"e(;Onhecer a prosti-tuição como 
um facto. Frequentemente se diz que 
della somente fazem conta os regula
mentari.s.tas emquanto que os abolicio
nistas mergulham co;1o avestruz a cabe
ça na areie. e deixam passar a tormenta 
sem della se aperceberem. O a.boiicio
nismo entretanto não prega a abolição da 
prostituição ou mesmo um esforço para 
icsto, mas a abolição da regulamentação 
ou, segundo Flexner, da tolerancia le
galisada. 

Os regulamentaristas sujeitam a pros
tituição a certas regras que na pratica 
se t.-.formam numa licença mais ou 
menos estricta para o seu trafico. A abo
lição recusa-se a J"e(;Onhecer a prostitui
ção como um meio de vida. "Eila não 
diz que a prostituição deva ser ignorada. 
Não existe na Europa cidade ou paiz 
abolicionista que ignore a prostituição: 
a prostituição não é ignorada na Ingla
terra, na Hollanda, na Suissa, na Dina
mraca, na Noruega, abolicionistas". De 
tudo isto se deduz que quem recomrnenda 
a abolição da prostituição ou todo aquel
le que adapta, em paiz onde ella não 

existe, as normas do abolicionismo que 
lhe são contrarias, póde ainda assim mui
to fazer e do mais effioiente em pró! da 
luta contra as doenças venereas. 

O exame da situação aejual do regu. 
lamcnt~ ris mo no mundo, exuberante
mente nos prova que elle está fazendo 
hancarrota, como não poderia deixar de 
fazer drante dos actuaes recursos da 
sciencia, um systema sanitario que os 
mal emprega e deturpa e que após a pn
tica de um seculo, refundindo e melho
mndo, jámais conseguiu alguma coi>a 
de estavel em relação á diminuição da' 
doenças venereas. Como diz Blasco, ú 

regulamentação introduzida na França 
no começo do seculo XIX, jamais attin
giu o fim collimado. Apesar della, as 
estatisticas revelam ora augmento ora 
diminuição das doenças venereas, o qne 
demonstra que as fluctuações são devi
das a faotores que mfluen.ciam na appa
nição dessas doenças de um modo rimis 
importante que a a\16encia ou a appli
cação do systema regulamentarista. 

As estatisticas que tendem a provar 
as vantagens da regulamentação peccam 
por não terem em conta esses factores 
e o que se verifica é que com aquella 
pratica em parte alguma diminuira:m as 
doenças venereas ; ao contrario, sem ella 
seu decrescimento foi constante no exer
cito inglez, por exemplo, cot~ mostra
remos daqui ha pouco num gmphico, 
pelo qual ver-se-á que, pelo menos. a 
abolição não tornou a doença mais fre
quente. 

Até 1914 quando a guerra mundial 
pelo augmento extraordinario das con
tami'llações <Yellereas, veiu chamar a at-

c,' 
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tenção dos principaa paius, não eram 
regulamentaristas a Gran Bretanha des
de 1886. a Noruega desde 87, a Dina
marca desde 1906, os Paizes Baixos 
desde 1911 e os Estadoa Unidos e Ca
nadá. para só citar as prinoipaes nações 
que de um modo ou de outro tinham 
legislado sobre as doenças venereas a~ 
lido ou não estabelecido a regulamenta
ção. i\a ltalia tinha sido adapta-do um 
'ystema liberal que já se afastava so

hremJÚo do regulamentarismo, bastando 
dizer que não se poderia impor á pros
tituta a visita sanitaria contra a sua von
tade. Eram ainda regulamentaristas por 
aquelle tempo, · entre as principaes, a 
França, onde como já acima ficou dito, 
o systema secularmente instituído jámais 
mostrou efficacia - a Belgica onde já 
refenimos a sua inef·ficacia do ponto de 
vista do t ratamento das prostitutas ; a 
Allemanha, a Austria e a Suecia, onde 
desde 1910 uma commissão especial es
tudava a questão com o encargo de apre
sentar uma outra solução para o a.s
sumpto. As novas descobertas no dami
nio do diganoetico e therapeutica da 
syphilis sobretudo nos pemúttindo des
cobrir cedo a doença e eliminar as af
fecções contagiantes com rapidez deu 
nos ult imas annas novas directivas para 
a prophylaxia por isso que era possível 
contar com umas seguras de combate 
que nos permittissem talvez uma orga
nisação mais liberal. Assim foi que em 
1913 nomeou o governo inglez uma com
missão real para estudar o assumpto, 
tendo esta mesma commissão ~
tado, tres annos depois, em 1916, o seu 
relatorio já em pleno período de guern. 

Tenninava este relatorio prescrevendo 
a notificação das doenças venenas e ins
tituindo como medida principal o trata
mento dos doente6 a custa do Estado 
como medida geral e saneamento, sem 
relação portanto com o es:ado social d'l 
pao!ente. Como consequencia do me.sm? 
movimento foi votado o Venera! Descase 
Act de 1917 referente á faculdaie de 
tratar os venereos que são taxativ.imen
te entregues somente a medicas devida
mente qualificados. 

Durante os annos da guerra tliversos 
outros paizes legislaram ou tomaram nD
vas medidas administrativas em relação 
ao problema e o que é nota\'el é que ou 
aboliram ou suavi'saram o regimen da 
regulamentação, declarando neste ~ 
a .intenção de estabelecer um systema 
transitorio que pem1itti~ mais tarde a 
abolição completa ou então estabeJece
renJ leis baseadas ;lO direito rommum, 
collocando o controle das doenças vene
reas, "mutatis-mutandis" em bases sani

tarias. 
Como maior exemplo dessa nov1 

orientação, pode-se citar a França, a pa
tria me:;mo do regulamentarismo que, 
por uma circular ministerial, adoptou 
um regulamento modelo acomelhando ás 
autoridades locaes, no qual já são feitas 
numerosas concCS6Ões em cuja exposição 
se declara o seu caracter traositorio até 
que possam ser tornadas medidas mais 
liberaes não já administrativas, mas de 
ordem legal, mediante lei regular. 

Do mesmo modo se modificou na Bel
gica o systema de coerc;ão, facilitan*se 
por todos os meios a cura dos doentes e 
criando-se o tratamento privado por 
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conta do Estado em oonsultorios par
ticulares por medicos para tal escolhidos 
pelas autoridades. 

A nota mais importante, porém, é que 
nesses ultimos annos tres ootros pa.izes 
regulamentaristas, a Suecia, a Allema
nha, a Austria, abandonaram esse sys
tema e estabeleceram outro, baseado 
principalmente na notificação obrigato
ria para descobertas dos casos e na obri
gação para o doente de submetter-se ao 
tratamento que é facultado gratis pelo 
Estado, como medidas sanitarras de di
reito commum e sem restJ'Iicção de sexos. 

Estabelece-se assim uma organisação 
igual á seguida para as outras moles
tias infecto-contagiosas, applicada indis
tinctamente a todo 'cidadão que !le torna 
perigoso para a saude publica, e que 
oonsiste no tratamento em casos espe
ciaes até mesmo no diSOiamento obriga
torio, de tal modo supprimiu·se o cara
cter odioso da medida de excepção, 
dirigida contra uma classe de contagian
tes, as prostitutas, e de outro canseguenl
!le descobrir e tomar não infecciOsos 
doentes por meio de applkação de me
didas de hyg<iene geral como ~ejam a 
notificação compulsoria e a therapeutica 
prophylactica. Desde muito essa pratica 
é seguida na Noruega e na Dinama~ca 
onde todos os doentes são obrigados a 
se faz.er trata·r quer com um medico de 
sua conf.iança, quer n05 e>tabelecimentos 
especiaes. Somente em casos de recusa 
formal do tratamento ambulatorio ,é fei
ta a notificação com a declaração integral 
do nome, e o doente é forçado á hospi
talisaçlo, medida esta de caracter ex
c:epcional. Em 1918 estabeleceu a Sue-

cia uma lei analoga abolindo assim a 
prostituição regulamentada. Da mesma 
maneira na Allemanha estabeleceu o go
verno Ebert em Dezembro de 1918 as 
mesmas determiuações legaes abolindo-se 
praticamente a regulamentação, estandJ 
agora a Assembléa N acionai a votar 
uma lei definitiva que nessas bases re
gule o assumpto. Do mesmo modo se fa7. 
na Austria pela lei recente de 1919, onde 
se estabelece a obrigatoriedade do trata
mento á custa do Estado e a abolição da 
regulamentação. Mas o melhor em rela
ção á campanha sanitaria contra as doen
ças venereas foi feito incontestavelmente 
nos Estados Unidos desde que foi• veri
ficado pela chamada para a oonscripção 
militar a extraordinaria f requencia da
quellas doenças no meio civil. Por ini
ciativa do Public Health Service foi· di
rigido um appello aos diversos Estados 
com o fim de estabelecer uma legislação 
baseada na appl icação, de d·isposições 
sanitarias de ordem commum na pro
phylaxia das doenças venereas. Atten
dendo lambem ao lado moral da questão 
foram recommendadas leis de protecção 
que não estabelec.essem differença entre 
os sexos e hoje, como se poderá ver 
daqui· ha pouco, por um dispositivo que 
reproduzirei, não só · as mulheres como 
os homens que pratiquem actos attento· 
rios á decencia publica, podem ser leva
dos ás cortes dos tribunaes. De outro 
lado, não apen115 baseado no ponto de 
Wsta do sentimentalismo, mas em pe;· 
quisas scientificas, prorurou-se melhorar 
o nwel moral das prostitutas, dirigindo
as para instituições de aperfeiçoamento 
onde se procura curar essas chagas mo-
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raes. Tal conducta está tanto mais justi
ficada quanto se verif,ica pekl.s pe9quizas 
feitas na Inglaterra, Allemanha e par
ticularmente nos Estados Unidos, que 
numa média talvez de 50 % não passam 
as prostitutas de verdadeiras anomalas no 
ponto de vista psychico qua.>i 'empre 
debeis mentaes, classe como se sa·be de 
indivíduos protegidos naquelles paizes 
pela sabedor·ia das leis de asMstencia. 
Hoje, quasi todos os Esta.dos da União 
Americana com uma ou duas excepções, 
possuem leis calca.das nesses moldes insti
tuindo a notificação dos casos .:om ou 
sem declaração do nome e o tratamento 
dos doentes, que naquella nação é hoje 
feito em mais de SOQambulatorios disse
minados por todo o paiz. 

Como primeiros resultados dessa orien
tação pode-se já citar a tendencia para 
a diminuição das doenças venereas já 
verificada na Suecia no anno :>assado, 
segundo tereis num relatorio ultimo, e a 
probabilidade da diminu:ção dos casos de 
gonorrhéa de que já se fala nos Estados 
Unidos. Que resta pois do systema regu
lamentarista no mundo, quando mesmo a 
nosso lado, nas Republicas do P·rata onde 
elle existe, já se estabelece uma fortís
sima corrente de repulsa da qual inda ha 
pouco n1e falava o dr. Silva Araujo que 
acaba com grande brilho de representar 
o Dep. de Saúde Publica no ultimo con
gresso Sul Americano de Syph·ilogra
phia de Montevideu onde foram vota-ias 
por unanimidade medida~ não regula
mentaristas? Foi assim plenamente justi
ficada a orientação seguida pelo dr. 
Chagas na organisação do Depmamento 
de Saúde onde na parte relativa ás doen-

ças venereas teve por escopo estabelecer 
o regimen sanitar-io rommum proscre
ovendo a regulamentação e evitando mes
mo de um modo geral quae;quer medidas 
coercitivas. Taes di•posições administra
tivas em relação ás doenças venereas fo
ram pela primeira vez estabelecidas na 
lei de 2 de Janeiro de 1m e systemati
sadas no regulamento de 15 de Setem
bro desse me;mo anno, organisado pelo 
dr. Carlos Chagas, actual director geral 
do Departamento Nacional de Saúde Pu
blica. Aquella lei que reuniu diversos 
serviços que interessam a saúde publica 
em um Departamento Nacional, criou 
directamente a elle annexada uma Inspe
ctoria de Prophylaxia da Lepra e das 
Doenças Venereas com jurisdicção em 
toda a Republica, mediante entendimento 
com diversos estados da União e func
cionando autonomicamente sob depen
dencia immediata do chefe do departa
mento. Sendo de importancia para o paiz 
a prophylaxia não sú das doenças vme
reas como da lepra foram todos esses 
males reunidos numa só repartição o que 
tambem consultavam interesses economi
cos e faoi·litava o recrutamento de me
dicos, inspectores sanitarios technicos, 
uma vtz que, segundo as normas do paiz, 

todas aquellas doenças são estudadas con
juntamente e fazem parte da mesma dis
ciplina do ensino a.;sim como na pratica 
corrente estão entre si ligadas na mesma 
especialidade. O Departamento cn.do 
funcoiona com grande amplitude de 
acção, sendo qnasi um ministerio techni· 
co subor-dinado ao ministro do In~or. 
Tratando-se de um paiz federado as 
r-elações com os Estados da Uniio ICI'io 
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reguladas por accôrdos reciprocas nos 
quaes elles se compromettem a cumprir 
e a fazer cumpri·r pelas municipal·idades 
as leis federaes da Saúde Publica e en
tram com quotas para a manutenção <lo,; 
serviços que serão dirigidos pelas auto ·
dades federaes. O facto de ser esta a pri
meira lei sobre doenças venereas a ser 
acceita por vinte Estados diversos, regic 
dos por le-is muito liberaes levou o seu 
organ~dor a estabelecer um regula
mento lambem muito liberal. Assim é que 
não foi criada nenhuma obrigação for
mal para os venereos a não ser o que fôr · 
decorrente da propria natureza infecciosa 
da doença, ficando ~eus portadores ape
nas sujeitos a algumas regras prophyla
ticas de direito cQI11nrum applicaveis a 
outras doenças infecciosas, não sendo 
mesmo assim applicadas em toda a sua 
plenitude o regimen adoptado para essas 
mesmas doenças. De um modo geral, 
pode-se dizer que a acc;ão regulamentar 
se baseia numa larga campanha de edu
cação hygienica e propaganda com o fim 
e9pecial de fazer comprehender aos ve 
nereos a importancia individual e social 
do estado de infecção em que se aclnm e 
dos meios de evitar essa mesma inf~cção 
e no tratamento de regra ambulatorio 
destes doentes com o fim de pela cura 
das lesões COIIltagiantes diminuir ou faze· 
desapparecer com a rapidez possível, ou
tros tantos fócos de contagio. Não ft,i 
julgado opportuno estabelecer desde iog•, 
a notificação e o tratamento obriga•.orio, 
uma vez que tal declaração seria mal 
recebida pela opil;ião, mal cumprida num 
paiz onde pela primeira vez eram toma
das medidas anti-venereas, não exi5tmdo, 

portanto, ainda um movimento de opi
nião da parte dos medicas e do publico 
que pudesse favorecer o estabelecimento 
de medidas tão radicaes. Foi por isso 
simplesmente estatuído que com o fim de 
descobrir os fócos "as autoridades sani
tarias deverão empregar todos os meios 
razoa•veis para descobrir os casos daquel
las doença.> em estado contagiante afim 
de enviai-os para os dispensa-rios e hos
pitaes"; e que logo abaixo se estabelece 
que "as pessoas de ambos os sexos que 
pelo;; seus habitas, occupação, meio de 
vida ou por outra qualquer causa evi
dente, se tornem suspeitas de estarem 
iufectadas ou de vehicular os germens 
daquellas doenças e as que forem aptas 
a mais facilmente trall'Smittil-as, merece
rão cuidados especiaes das awtoridades 
sanitarias e deverão ser procuradas pelos 
medit:os e enfermei-ras visitadoras em 
visitas bi-semanaes com o fim de suaso
riamente 00111vem:el-as da necessidade de 
tratamento nos dispensarias e hospitaes. 
E' claro que sob esta rubrica estão inclui
dos, além de outras pes$03S de ambos os 
sexos, particularmente as que exercem a 
prostituição. Outros artigos estabelecem 
a necessidade de accôrdos com as forças 
armadas e outras corporações dos Esta
dos com o f,im de promover o tratamento 
dos venereos, incluidos nessa classe os 
indivíduos recolhidos ás prisões do Es
tado. O diagn~Mico e tratamento dos 
venereos em estado contagiante é facul 
tado gratis a todas as pessQtS sem dis
tincção de classe, estabelecendo-se assim 
a mesma regra seguida para outras doen
ças contagiosas e adaptadas em diversos 
paizes. Desde que o individuo não apre-
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sente lesão venerea contagiante é evi
dente que fica diminuído o perigo publico 
que elle representa e de duas uma: 0\1 

o indivíduo é indigente ou necessdtado 
e continúa como medida de a'95i!ltencia 
publica a fazer seu tratamento nos di.s
pen<arios ou então tem meios de fortuna 
e é avisado para continuar a tratar:se 
com seu medico particular. Uma unica 
excepção é feita para o caso dos indi
viduas que, como as prostitutas, repre
sentam por seu meio de vida, um per;go 
publico constante e que poderão por iss;o, 
qualquer que seja a sua condição, obter 
tratamento gratis. Nos dispensarias será 
feita de preferencia a cura phophylatit.l, 
empregando-se com a maior amplitude 
possível o salvarsan ê seus congene;·es e 
pondo em pratica os recursos diagn')sti· 
cos e therapeuticos mais seguros, prom
ptos e efficazes. Como medida de e.-c'
nomia e attenõendo ainda· ·á discreção 
com que devem ser tratados taes doentes 
serão os dispensarias de preferencia an·· 
nexados aos hospitaes, polycl.inicas e ma
ternidades já existentes que para tal fim 
serão subvencionados pelo governo que, 
além disso, lhes fornecerá medicamento; 
deverão possuir pequeno laboratorio oncle 
se possam fazer os necessarios exames 
e o pessoal indÍ'9pensavel para que as 
consultas sejam dadas tanto quanto pos
sível indWidualmente, em dias e horas 
adequados ás diversas classes de doentes 
e para cada sexo. Annexo á lnspestoria 
funcciona um laboratorio especial para 
exame de Sangue e outros que depen
dam da technica especial. Esses di5pen
sarios fundados mediante accôrdo com 
as di~rsas instituições hospitab.~a, sob 

a fiscalísação immediata da lnspectoria 
que estabelecerá regras geraes uniformes 
quanto ao diagn09tieo e tratamento dos 
doentes e fornecerá outrosim o mamial 
necessario para a matricula e receberá 
relatorios mensaes e annuaes sobre o an
damento dos serviços. Em relação com 
o dos dispensarias haverá um serviço 
social ou de vigilancia medica feito por 
enfermeiras visitadoras, incumbidas tam
bem de procurar os doentes negligentes 
que não tenham attendido aos avisos im
pressos que tenham sido dirigidos con
citando-os a perseverar na cura. De outro 
lado não foi esquecida a attenção devida 
ao estado mental dso pacientes dispondo 
o regulamento que, quando fôr encontra
da anomalia mental assignalada, seráo 
disoso av;sadas sa autoridades competen
tes. Os dispensarias, além de organisa
ções destinadas a extinguir os fócos de 
infecção, serão centros de educação hy
gienica anti-venerea, encarregando-se 06 

medicos de serviço da propaganda dentro 
de .suas zonas; nelles será facilitado o 
estagio de medicas e estudantes dos an
nos superiores se não houver inconve
nientes quanto á discreção que, de ac
côrdo com os preceitos regulamentares, 
deverá ser mantida quanto á matricula 
do doente e a tudo o que a elle referir. O 
isolameto nosocomial será farultativo e 
para isso não só disporá o governo de 
hospltaes especia.es como subvencionará 
leitos nos hospitaes geraes, devendo ser 
dada alta aos venereos quando não offe
reçam maior risco para o contagio e 
possam ser enviados aos dispensarias pa
ra completar a cura. O isolamento do 
contagiante deverá ser sempre proposto 
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pelo medico do di.,;pensario que o exa
minar sendo para isso empregados todos 
os meios convincentes ; mas em casos 
excepcionaes de grande risco para a 
saúde coiicctiva e quando o doente obsti
nadamente recusa tratamento em dispen
sario, será eHe obrigatorio, seguindo-se, 
se nccessario fôr, as normas estabelecidas 
para as outras molestias ·infecciosas. A 
prophylaxia da syphilis hereditaria será 
fe1ta não só nos diversos di;pensarios 
como ainda em se!'Viços especiaes que 
serão installados nas mat-ernidades, sendo 
além disso previsto pelo regulamento a 
cr.iação de asylos do typo "\\'elander" 
para crianças heredo-syphiliticas. 

Um artigo do regula;~ento e dez alí
neas estabelecem as bases para a cam
panha de propaganda anti-venerea que 
deverá ser organisada e superintendida 
pelo in~tor. Os principaes objectivos 
são: fazer conhecidos os perigos das 
doenças venereas e os 01eios de as curar 
e prevenir; propagar a pratica da des
infecção individual após os riscos de 
infecção. facilitando o seu emprego; pro
mover o afastamento dos indivíduos sãos 
dos fócos de infecção venerea; chamar 
a attenção para o,; perigos dos casamen
tos com indivíduos affectados de doença 
venerea e para a necessidade de serem 
aigidas garantias s:mitarias prematrimo
niaes; chamar a attenção para os perigos 
da amamentação e para o da gonorrhéa 
como causa da ophtalmia; finalmente, 
esc:Iarecer o publico em relação aos peri
gos do charlatanismo quanto ás doenças 
venereas e a necessidade de serem cum
pridas as leis nesse sentido em vigor. 
E.sa propapnda será feita por meio de 

cartazes, folhetos, CQnferencias e pales
tras, exposições, "films", etc., para o f.im 
que disporá a inspectoria de material ne
cessario. Com tal fim e melhorando a 
educação dos futuros educadores será 
pedido a ampliação do estudo da vene
reologia nas escolas medicas do paiz, exi
gindo-t;e dos estudantes estagio hospita
lar em serviço especia:lisado e exame 
final, dirigindo-se o ensino especialmente 
para o ponto de vista da pratica do dia
gnostico, do tratamento e da prevenção 
dasdoenças venereas. Na campanha con
tra essas doenças, não foi outrosim es
qucido a cooperação dos medicos clíni
cos. dos pharmaceuticos, dos cirurgiões 
dentistas e dos parteiros e bem assim o 
concurso de associações como a Cruz 
\" ermelha e outras que tenham por fim 
a assistencia, as causas de soccorro me
dico, etc. 

Dependendo sempre a efficiencia das 
medidas prophylacticas da melhoria dos 
meios de diagnostico e de cura, foi esta
belecido que a lnspectoria poderá favo
recer as pesquisas nesse sentido orien
tadas por indivíduos ou estabelecimentos 
idoneos. Finalmente, dispõe ainda o re
gulamento sobre a audiencia da lnspecto
ria nos processos de licença para o fa
brico e venda de preparados officinaes e 
~pecialidades phannaceuticas anti-vene
reos afim de que se possa pôr cobro ao 
fabrico dos chamados depurativos do 
sangue. e outros rernedíos que facilitam 
inconvenientemente o tratamento pelo 
proprio doente sempre mal feito, em 
detrimento de sua saúde. 

Resumindo diremos que a lei federal 
procura coUocar a prophylaxia das doen· 
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ças venereas sobre base sanitaria appro
ximando-se do que se fez com as outras 
doenças infecciosas. E.stabelett a obri
gação para o Estado de prover ao diag
nostico e tratamento dos casos coota
giantes sem distincção de classe social 
e de facultar o tratamento intercalar 
fóra daquellas condições somm~ aos in
digentes e necessitados. exceptuand<He 
porém certa classe de indivíduos que 
possam ser transmissores, os quacs se
rão tratados em qualquer condição de 
pecunia. Por parte do doente o trata
mento é voluntario e facultado em dis
pensarios e ho,.pitaes; nestes, a in~ma
ção é obr.igatoria somente em casos ex
cepcionaes, quando oadoente que offe
reça grande risco para a saude publica 
após o emprego de todos os Te..'"llnOI 

;ua,orio,; se recuse a tratar-se nos dis
pensarias. Mesmo neste uhimo caso t
rém não existe nenhuma medida lateral 
contra qualquer classe de individuos, 
pois a regra é estabelecida para qualquer 
doente. de qualquer sexo ou edade, tor
nando-se pois medida sanitaria de direito 
ccmmum, identica á que é tomada em 
qualquer caso de doença infecciosa. Uma 
das feições particulares do sy!lkma acJo.. 
ptado é o estabelecimento ao lado das 
providencias de ordem medica de um 
vasto programma de educação e propa
ganda anti-venerea para o qual dedica a 
lei particular attenção. 

A execução desse procramma, COII10 

se vê muito liberal, tnn sido levada a 
effeito na frutuosa adminiltraçio do 
dr. Carlos Chaps. Pa110 a expor de 
modo rapido O que .i' 1C tem reaJiado 
em pcúl de saa """"11Çio. Em primeiro 

lagar referirei a extensio que já lhe foi 
dada em todo o paiz. E' sabido que 
compete particularmente ao governo cen
tral a manutenção do apparelho da aau
de publica no Districto Federal. podendo 
chegar sua intervenção aos Estada. só
mente mediante accôrdo nesse sentido 
afim de se estabelecer o sen·iço rural. 
Por questões economicas e outras faceis 
de entender, das quaes as menores nio 
serão certamente as vantagens de c:en
tralisar no Estado a chefia do,o ~ 
federaes. fica incumbido em cada Es
tado de tudo o que se referiT á prophy
laxia da ltpra e das doenças veneras 
um in;.pector rural, passando toda a par
te administrativa para a Dim:tor:ia Ru
ral e ficando a Inspectoria com a orien
tação techniea. Como ,oe poderá 'Ver em 
um graphico os serviços da Inspectoria 
~e e.;tendem neste mon111to a divenoe Es
tados onde já exi~ em pleno funttio
namento ou em via di,,oo, ultimando i .. -
tallac;õe:;, bom numero de dispensam. 
No anno proximo já está prevista verba 
para o desenvolvimento gradual desse 
serviço. Como se verá de um outro rra
phico os serviços tomaram corno era na
tural maior incremento na Capital Fe
deral onde existem hoje fundados ptlo 
Departaonento dez d:-spensarios e um 
posto de desinfecção. Ha a notar que 
do ponto de vi.ta economíco (oram con
seguidas COI'Jiideraveis ..antagens com a 
abertura de etabelecimentos em 1oc:ae! 
eedicb media~ accórdo com .Jivenas 
associações, t-pit~ e polyclinicas. sub
ftncionando o Departamento 01 terviçol 
com ama quota mensal e fiscalisando a 
la.pectoria a a.ecação do accôrdo. 
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Com uma unic:a excepçlo todos 01 ee
tabelecimento. proctndos a.Uendlerarn 
ao ippâlo do governo pedindo collabo
ração e hoje com toda dedicação já col
laboram nes5e .sentido com a InspeCitoria 
o ambulatom Rivadavia, o Hospital 

Pro Matre, a Lip Bra!Pileira Contra a 
Tuberculo!le, a Polyclink.a de Botafogo, 
a Santa Casa de M.isericordia, esta com 
tres d~sarios, a Mat~idade da Fa
culdade, a Sociedade de Crw: Vermelha, 

1 onde existe um posto de desinfecção e 
o lmtituto de Assistencia e Protecção á 
Infancia. O que ha, porém, de verda
deiramente promissor é que taes dispen
sariros não são !tenão provisorios. Gra
ças á ~rosa doação da famiN. Guinle 
foi criada a fundação .. 'Gaffré-Guinle" 

que orpniiiOU um vasto plano de luta 
contra as doenças Wlleteas e o cancer 
off~ para ajudar o governo 
nesse sentido. A of ferta feita consta do 
estabelecimento de um hospital para ve
nereos com m leitos, num ~ cen
tral já llliqu!rido e oom a area de 18.(XX) 
metroe quadradoe, de divei'90S di!pema
rioe expnssamente construidos a juizo 
do rovemo e de um mstituto do caooer. 
Tanto no hospital como no instituto ha
verá um laboratorio de pesquisas expe
rimeotaes eobre._ diagnostico e tkerapeu
tb du doenças va~ereaS e do c:aacer. 
Com a orientaçib do Departamertto co
meçart a uec:uçlo deste prorramma no 
aJIDO proximo peta coastrucçio doe di&
peaarioe, c:om justa ruio cODiideradoe 
a melhor ara. actual na luta cootra 

........ ~ pela tberapeutica ~'">" 
ph)'latica. Num ~ que moetr&fti 

...e. .... -··- o local do holpita1 

e delle radiando 01 diftraoa dilpenae.rios 
a serem proximamente fuadadoe: E' facil 
deduzir, pois, quanto essa gmerosa ini· 
dativa vem ajudar os esforQOs do poder 
publico e com ella, de chofre, f·icará 
colloe&do o Rio de Janeiro talvez em um 
klpr unico quanto a recureos sanitarios 
de tal natureza. 

Como era natural o resultado da ap
plicaçlo do programma acima citado de
veria ser o aff.luxo doi doentes aos dis
pensarias. Essa frequoenc:ia tem sido 
aeima de toda expectativa ba~ando ci
tar que m dispensario .central em onze 
de Novembro ultimo foram attemidos 
em um só dia no eerviço diurno e no
otumo 913 pei!IOU. Dos dispensarios 
apenas o central func:ciona desde Janeiro 
tendo sido os outros gradualmente fun
dados durante o anno, sendo que dois 
ultimos ainda este mez. AJ.é 30 de No
vembro o ru;ultado de serviço foi, mes

·mo assim, o secuinte: Doen~s ma
ti'ÍCUiados nos diversos dispensam 
11 .635, dos quaes 8.846 de syphilis e 
1.915 de goaon-héa. Consultas dadas 
134.665. lnjecçlles 81.300, tendo 13.998 
de neo-saJvarsan e 65.019 de saes mer
curiaes. Curativos divensos 41.661. Exa
mes de laboratorio para esclarecimento 
de diagnostico, 13.788. VisitaJõ pelo ser
viço especiaJ de enfermeiras, 2.107. 

A campanha de propaganda e educa
çlo anti~ea tem dado resultados 
anirradores t diversas conferencias e 
pakostru têm sido feitas ora em locats 
centra.es para o grande publico, ora nos 
bairroe, em fabricaa, aseociaç&s, etc. 
Ca.mpuba tadlem fnnosa tem 5ido 
• de appoeiçlo de carar.a de propa-
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-gaooa que por v:ezes tem conseguido 
triplicar de um mez para outro a pre
Fença dos doentes nos diapensarios. Um 
serviço de vigilancia medica discreta, de 
"follow up" foi criado com o fim de 
chamar os doentes negligentes ao trata
mento, primeiro pela expedição ck dois 
avisos impressos e, se estes falham, pela 
acção directa da enfenneiTa visitadora. 
Empregando ainda esses mesmos meios 
brandos e suasorios têm sido procu-radas 
as prostitutas e para ellas organisado um 
serviço em hon especial, attendendo 
ainda os medicos ao.> chamados para 
aquellas que não puderem comparecer. 

Como se poderá ver pelo 'lue venho 
expondo não tem sido pequeno o esforço 
desempenhado pela administração do dr. 
Carlos Chagas na luta contra as ~ 
venereas. 

Estou, entreta-nto, convenado que es-

sas foram as medidas poss•ve•s num 
momelllo em que pela primeira vu se 
legislava sobre o assumpto e que de fu
turo alguma coisa mah preci:~aní srr 
feita como complemento dessa grande 
obra de prevençAo, como stjam leis so
bre o saneamento do casamento e sobre 
a criação de delicto penal de contanJi
nação intersexual, usim eomo algumas 
outras medidas de protecção social. Com 

estes comple~ e ajudados pela 
campanha de esclarecimentos sobre as 
doenças venereas, poderemos talvu den
tro em pouco formar no paiz a corrente 
de opinião nec:esseria para se poder ap
plka1' integralmente contra aquellu 
doenças todas as modidu de hygiene 
geral empregadas contra as outne mo
lestias infecciosas e o que como acaba
mos de ver, cOD!Ititue na hora actual o 
maior empenho das organisações sanita
rias modernas. 
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